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1 Rilil INAI RJ (1IONAI 1 LI II ORAL 1)0 PARANA - 

nrsou iç',ko W 466105  

OJEn°  €9 	/ofl 	 - 
1 R eco ni p 'e a 1 0' Zona IL lei (oral da Lapa; 1 28  Lona 

Nicitoral de. Siio Mateus do Sul; 1428 Zona Eleitoral 

dc 1 Imuarania: 172:1  Zona Fleitoral de Icaraima; 

148' Zona Fleiloral dc Tokdo: 121° Zona Eleitoral 

dc Mal (5rulido Roiidoii; 1 38° Zona Eleitoral de 

Paranavai: lOS' Zona Nicitoral de 'terra Rica; 168" 

tE. de Maiigueirinha: 101° tE. (te Coronel Vivida; 

l'lO' /,ona Eleitoral dc Francisco I3cltrio; 162° Zona - 

Heiloral dc Salto do 1 AflIta: 77" Z.E. de Bela Vista 

(II) Paraíso: 104' Z.F. tie I'rimeiro de Maio; 11° Z.E. 
(te Rio Negro: 144:1  tE de Fazenda Rio Grande; 

1 W' 1.1 . (te Matel5ndia eI 29' Z. E. de Santa 

1 lelena). 

0 FRII3LJNAIJ RECIONAL ELEI1'ORAL DO 
PÁ RANÁ. usando das atribuições que lime sio contendas por lei e, 

( ( INSI 1 )ERA N IR) a mudança de jurisdiçflo dos 

l)islrilos itRliciiirios de Antonio ( )limilo da (.omarca da Lapa para a 

Comarca (Te Sio M:mlctms (lo Sul: Vila Alta, lvaté e 1 lerculándia - da 

('omarca (Te 1 111111a1 .nma para a ( 'omnarca de lcaraíuia: Nova Santa Rosa e 

Alto Santa Fé da ( ' unarca de '1 olcdo para a Comarca de Marechal 

C5ndido Roiidon: ( uni racá -- da ( omarca de Parana vai para a Comarca de 

Ferra Rica: 1 loiiõnio Serpa da Comarca dc Mangueirinha para a Comarca 

de Coronel Vivida: Nova Esperança do Sudoeste - da Comarca de Francisco 

lkltrio para a ( 'omarca da Salto do Lontra, Alvorada do Sul - da Comarca 
de Bela Vista do l'araiso UflI a Coniarca de l'rinieiro de Maio; Quitandinha 

-- da Comarca dc Rio Negro para a ( 'ornarca de Pa7enda Rio Grande e 

l)iamantc do Oeste da Comarca dc Matcl5ndia para a Comarca de Santa 
1 lelena. pela Lei Esladimal ii" n' 14.277. de 30.12.2003. que criou o Novo 

Código dc ( )rganizaç'io e 1 )ivisïio .Pimdiciirias do Estado do Paraná; 

CONSI l)ERA N IR) a mudança de nomenclatura do 

Município dc Vila Alia para Alto Paraíso, pela Lei mf' 14.349, de 18 de 

Fevereiro de 2004:  

(ONSIIH:ItANIR) as conclusões da Comissflo de 

( 'rmaç5o dc VAlias 1 lcitorai s; 

CONSII)ERANJ)0, linalmente, o disposto no 

inciso IX, do artigo 30 do Código Heitoral. 

6 



.1 

7 

1 RIIHJNAI RI (IONAL H Li 1 ORM DO PARANA 

RESOLVE 

	 rTtr 

A,'t. 1° AI lenir, no cadas! ro eleitoral, o nome do 	- 
Município de VILA AI.;l'A para ALTO l'ARAISO; 

Art. 20  Recompor a I0 Zona Eleitoral da Lapa; 12 °  
Zona Elcitoi'al dc São Maletis do Sul; 142° Zona Eleitoral de Umuararna; 
1 728  Zona Eleitoral de Icarajina; 148° Zona Eleitoral de Toledo; 1218  Zona 
1 Iei toral de Maicc.ha 1 Ciáridido R ondon : 138° Zona 1 leitoral de Paranavaí; 
1058 Zona Eleitoral de lena Rica: 1 688  Z.E. de Mangueirinha: 10P Z.E. de 
Coronel Vivida: 140' /ona 1 leiloral de Irancisco Beltrão; 162° Zona 
Eleitoral dc Salto (lo 1 'ontra: 77° Z.E. dc Rcla Vista do Paraíso; 1 04° Z.E. de . 
Primeiro dc Maio: 118  TE de Rio Negro; 1448  Z.F. de Fazenda Rio 

lix:) Z.E. de Matcl5ndia cl 29' Z. E. dc Santa 1 Ielcna, da forma a 
seguir eslabelceida : 

10° ZONA ElL1'FORAL l)A LAPA compreende 
a sede e ( 'oiitcnd;i; 

12° ZONA l'IEiF()RAI.. 1W SÃO MATEUS 1)0 
SIJIJ compreende a sede e Antonio 01mb; 

1422 ZONA ICIEI'lORAL l)E UMUARAMA 
compreende 1 )ourad ina. Maria 1 lelena e Peroba 1: 

1 72° ZONA FI,EFI'ORAI, 1W ICAI1AÍMA 
compreende a sede . 1 vaté. Alto Paraíso ( antigoV i Ia Alia) e 1 lerculândia; 

148° 	ZONA EI1EITOI4AL 1W TOLEI)() 
compreende paite da sede. Ouro Verde do Oeste e São Pedro do Iguaçu; 

121' ZONA El LITORAL 1W MAL CÂNI)II)O 
RONI)O)N compreende a sede. Enire Rios do Oeste. Mercedes, Pato 
I3ragado, Quatro Pontes, Nova Santa Rosa e Alto Santa Fé; 

138° ZONA ELEITORAl2 I)E IARANAVAÍ 
compreende IMirle da sede, Amaporïi. Nova Aliança do lvaí e lamboara; 

105° ZONA EI1EFI'014A1 1W I'ERRA RICA 
compreende a sede e ( ivai raci; 

1681 Z.E. 1W MANGUEIRINIIA compreende a 
sede; 

101° Z.E. 1W CORONEL VIVII)A compreende a 
sede e 1 lonório Seiva; 
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140 0  ZONA EI1EI'Ii)RAJ1 1W FRANCISCO 
BEI;I'ltÃo conipu'eeudc Enéns Marques. Marmeleiro e Renascença; 

162 2' ZONA EI1I1A'l0RA11 1W SALTO 1)0 
1 0N'I'l4A coniprecude a sede. Nova Punia do lgtuaçu e Nova Esperança do 

5 tid est e; 

77" Z.E. 1W BEI4A VISTA 1)0 PARAÍSO 
counprceuicle a scilc: 

104° Z.IC 1W I'HIMEIl) 1W MAIO compreende 
a sede a Alvorada do Sul: 

II' Z.E. 1H; RIO NECRO compreende a sede, 
( ;lnijlo (lo leFKtIte. e l'ien 

1440 Z.E. DE FAZENDA RIo (RANI)E 
corri preende a sede. Agudos do Sul. Mand i ri tuba e Quitandi nha; 

11W' Z.E. 1W MA'l'EI1ÂNI)IA compreende a sede, 
Céu Azul, Matcl5ndia, Rnmil5uidia e Vera Cruz do Oeste: 

129:1 Z. E. DE SAN'I'A IIEIENA compreende a 
sede, Sfo José das l'aluueiras e I)iaun;unie do Oeste. 

A ri. 3° Stibuiiel er, de eon lorni idade com a legislação 
eleitoral, a presei ite dcc isïio \ elevada aprovaç5o do Colendo Cri hunal 
Superior Fleulorai 

SALA DE SESSÕES DO 'I'I4IUIJNAL I1ECIONAL ELEFFORAL 1)0 
PARANÁ, cm 19 dc março dc 2995. 

- I'RESII)EÍN'I'E 

CIÁ)TÁRI() I)E MACEDO POI4TLJO;AI, NETO) - VICE, 
I'I4ESII)ICNI'E E CORRECEI)OI( 
ELE I'Ii)RA I 
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TRIBUNAl. RILUIONAI. NI  11i1IURAL DO PARANÁ 
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ALMEII)A ANDI4AI)E 

UItAI)OR 
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*'IRMUNAL  REGIONAL NLII'l'ORA[, DO PARANÁ 
F.F7ÏTÀ t 

MAlI'JUA Al)M1NISIRAIIVA N°75 CLASSE 17 	 42'1 
l'R(Ii)íNCIA 	MAItF(IIAI.CÁNI)il)() ItONi)ON- 12ZE 

INIfRESSAI )OS 	: .11 JÍZUS NINIlOItIAS I)AS 121:1  Ii 162° ZE'S 
RIIAI( )R 	 liR. R FNAI( ) ANI)RAIW 

(Em apenso auilos dc RcvisTio Eleitoral no 19/04 -- Corregedoria) 

EM ENTA - NOVO CÓDIGO DE 
OR( }ANIZAÇ'Ã() 1 i)IVISÁO JUDICIÁRIAS DO 
ESIAIM) l)( ) PARANÁ. 1115 N°S 14.277. DE 
10/1212003 e 14.351 de 10/03/2004. 
lRANSIFItINClA DE AIÁ1UNS DISTRITOS 
j( II)ICIÁRR)S 1W liMA COMARCA PARA 
01 VIRA. ADEQUAÇÃO DAS ZONAS 
NlEil( RAN 	Ao 	NOVO) 	CON'IEXiO. 

AI :lIRAÇÃO 1W NOME DE 

Ml NU Í19 ). 

1 )IIIl IN4INVI( ). 

Acôrdilo N° 29.647 

Vistos, nlal;idos e (liscutitIos os autos citados, 
A(ORI)AM os iitítcs do Iribtiii;iI RegiOi)aI Eleilorai do Paraná. á 
IIIlaIlinli(IadC ik Votos. (111 (teicrir: :i) a ieconiposiçio das 10°, 12°, 142°, 
172°. 14R°. 121. 138:. 105°. IÓX°, 10l. 140°. 162°. 77° 104°, 11°, 144 11 , 1180  
e 129° Zona IIciicr;ns: b) a ;iltcraç5o (Ia nomenclatura do município de Vila 
Alta para Alio l'araíso: cxpecluiido-sea Resoltiçiio n °  466105 -TRE/PR e 
submetendo-se a prCSCIlIC decisiio ao reíérendo do Colendo I'rihunal 
Superior Eleitoral, nos lermos cio voto tio I ,Øa\or. (IUC  integra esta decisão. 

Curitiba. lO de 	rço Jfe 2005. 
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FRII3IJNAI. RN(_1IONAL 11J3FWRAL 1)0 PARANÁ 

MÁ 1 LUlA Al)MINIS IRA l IVA N°75— ( LASSE 17 
 

R El.A'I'ÓR lO 
Adoto, como relatório, o parecer oriundo da 

Coniissïo de ('riaçïio de Zonas lfleitorais desta Corte, de íls. 175 
a 184, que assini se niani fèsta: 

- A Lei ,i °  14.277, de 30.12.2003, criou o 

Novo Cócígo de Organização e Divisão 
.Juc/u.:iárias do Lstado do Paraná, que 
«vtabeleee. c'!ii seu artigo 288, a 

traiis/t'rCiicia de alguns distritos judiciários 

de unia Comarca para outro. 

Os incj,ws lI 1'iI. VIII e IX do reflirido 

tiIíis.,r4), SOf)('I(Iili i'e/() (/0 hXtt'lelltísSii?1() 

Ve;ihor 	(ji) VCF71LUI()U, 	derrubado 	,eIci 

/isse/n/;léia Legisla/iva cio Estado do 
/)(J,.(y;;( que /)IïflhIiIl,gO1( a Lei 110  14.351, de 
10.03.2004, /)idhiiC(Ida no Diário Oficial de 
15.03. 2004, sendo restabelecido ü 

(lispositivo. 	/)cis5aUlO a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Ad. 288. Ficam transferidos os 
seguintes Disititos Judiciários: 

- Antonio Olinto - da Comarca da Lapa 
para a Comarca de São Mateus do Sul; 

II - Vila Alta, lvató e Herculândia - da 
Comarca de Umuarama para a Comarca 
de Icaraíma; 

lii - Nova Santa Rosa e Alto Santa Fé - 
da Comarca de Toledo para a Comarca 
de Marechal Cândido Rondon; 

IV - Guairacá - da Comarca de 
Parana vaI para a Comarca de Terra 
Rica; 
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'I'RII3EJNAI. RFXIIONAL LLHTORAL DO PARANÁ 

V - Honório Serpa - da Comarca 
Manqueirinlia para a Comarca 
Coronel Vivida; 

VI - Nova Esperança do Sudoeste - da 
Comarca de Francisco Beltrão para a 
Comarca da Salto do Lontra; 

VII - Alvorada do Sul - da Comarca de 
Béla Vista do Paraíso para a Comarca 
de Primei,o de Maio; 

VIII - Quitandirilia - da Comarca de Rio 
Negro para a Comarca de Fazenda Rio 
Gs'ande; 

IX- li/amante do Oeste - da Comarca de 
Malelândia para a Comarca de Santa 
Helena. 

II - Adianiwu/o-se às providências que, de 

0/ teto. seriam tomadas por este Tribunal, 

/)U!TI ode quar as Zonas Eleitorais ao novo 

contexto. as .Juízas Eleitorais da 12/" Zona 

Hei/oral de Marechal Cóndido Rondon e da 

162" Zona L/eiloral de LSOltO do Lontra 

oficiaram a este lrih,,,,al, solicitando 

pro vidências quanto à transfèrência de 

Municípios resultantes do advento do Novo 

(odigo. 

Lnca/nmhlad()s (1 C'SUI Comissão, entendeu-se 

pela necessiclacle de aí/equação das Zonas 

Heitontis à nova realidade, com a sua 

recomposição, transferindo os referidos 

I)istritos da Zona onde se encontram para a 
Zona correspon(/ente à Ct»iiarca onde agora 
se localizou?. 
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Aquela Comissão esclarece que no decorrer 
do E1IU) de 2004 houve inipediinerrto para a imediata 
recomposição das Zonas Fleilorais lhee ao disposto no artigo 2 °, 
tia Resolução ti" i 9.994/97-'I'SI. com redação acrescentada pela 
Resolução ii" 20041/97, que, estabelecendo normas sobre a 
criação e despiie.tul.raineiito de Zonas Eleitorais, assim dispõe: 

Rui ano de realização de eleições. não 

clet.'erao ser sulnnetidas à aprecia çõo do 
iribunal Superior Ele/foral as decisões que 
reiNem sobre a criação e desmembramento 

de zoiici,s' eleitorais 

1 )iatfle (lesse lato loram postergados os 

pI0CC(11111t'I110S (l(' rea(lc(JtIuuçíio (los eleilores para as novas zonas 

eleitorais, nianleiido-se a situação atual, sem que se promovesse 

q na Iquer aI Iciação no eadast ro eleitoral, até que lossem 

concl u idos os Ira ha 1 lios das eleições de 2004. 

l)ecorrido o pleito, a mencionada Comissão 
ejicaininlia niinuta dc Resolução recompondo as zonas eleitorais 
envolvidas e in lorina que: 

Eu, 2410612004 fhrain apensados aos 
presentes autos, em atendimento a despacho 
cio Preside,i te. pedido de revisão de 
e/e!tOi?idi() n° 1912004. remef ido pelo 
Corregedor, que consta! ou não (ralar-se de 
COSO de iei'isã() de eleitorado, mas de 
situação víslu,nIrada pelo artigo 29, IX, do 
('ódi,'o E/eif oral, que estabelece competir ao 
Tribunal /?egionai Eleitoral a ti/visão da 
circtun.vci'ição em Zonas eleitorais. 

Relendo processo noticiava a transferência 

cio Município de Vila Afia da Comarca de 
IJmnuaraina pam'cx lcai'aímna, trazendo, 

ta,nbén;, notícia da alteração do nome de 
Vi/a Alici para Afio Paraíso, de acordo com 
a Lei n° 14.349, (1(1 Assembléia Legislativa 
(ir) Etac/o cio f'(;;(y;;(? 



0 , 1RIMINAI,  Rk(iR)NAI, EIi]TORAL DO 

E, 
1 (1 IChuiotio. 	 1 

VOi'() 
Acolho integralmente o parecer da Comissão 

de Criação de Zonas Heptorais, para o fim de recompor as lOa, 
aa 128, 142:1, 1  728 .  148:' 121 , 138', 105 	168', lo r, 1 4O, 	i  62, 

773 104:1 .  fjfl,  1448, 1 1 W e 1 29 Zona Eleitorais, de forma que os 
l)istritos Judiciàrios citados no artigo 288 da Lei n° 14.351/04 
sejam transferidos (las zonas onde hoje se encontram, para 
aquelas que compreendem as Comarcas às quais passaram a 
pertencer, procedendo-se também à alteração da nomenclatura 
do município de Vila Alia pani Alio Paraíso, conforme previsto 
pela 1 ,ci n° 14.349. da Assembléia I.egislativa do Estado do 
Panmà, nos lermos da mui nula flpseniada, que aprovo, ad 

refem/un, do ( 'ofendo Irilnmiiii Suixirior  Eleitoral. 
Ci iri ii ha /À0 de 1 ro de 2005. 

RENA1J'Y) ANI)RADE 
ItEIA'n)R 


